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reeefejeee 

.toró 	sua -.vigemos •eceoleada Imedia- 
• ,lamente após.o..pagenenen dar Man- 

dada da 	soma 	corteisaolidente' 	ao 
`1.1IrlaiMPal do eleldittei -ee.e.... o „ • 
., ,07„., • ._ __aeo.. cati• wegeowa-__—.. 

: 	03 seguineps enderepoieelto capeei_ 
Iteadoe para eakeeeloandadeo dotara. 

..sente Apeado: 	-,• • •from .,-o.. ,.. 	•• 
Para .0 24utuArina ..  ekiteeetede , de 

.Planejamento: 	COOrdenaçãO -EcOnea 
mica e Baneei Nacloulw,.$19,:ppsenvol. 

- .ylmento geonemicoe eaeee.: e-. • 
, 	Endereço alternaeten paraeaabogra- 
eeae. ft. xlidLaoliitOliiiett 'Itilielneeee 	— 

'1-eto e EADIX0',..TtIO ele',/ ,' a 
Para o Mutuante, a'-respeito de de- 

gembelsot 	Mlnistry-eafe•Áforeigre M. 
Teliz Secretarial for erectinidel ' Co- 
operation" WitbeDeveleping ,Countries, 
•CoPenhaggela e-- e: • , 	•-41,i,,.. • 	. 	. 

Endereço aleerbatiecitpara•dabogra- 
mas e radiogramas DOCIMTA 	-- 

, 	Coae.nliagene e•e-e.eeare a'XI•oe'" 
a Mutuante, eaereepeito do re- 

embalsa do crédito:....,eisp•g.•  91 Pl- 
vam(' ;-.... Copenhageiie eee, 	e. ;.-e• .• 

: 	Endereço alternatieraltar'fieCtibegra- 
-Mas e radiogramme.PENANS.,- Co- 
penhagene -a• .• 	e • . era• oe ar,  • a i  
• EM FE . DO QUE, toa aeaites Cosi- 
tratantee,-• agindo -detetive,' -tios seus 
representantesadevIdiniehtee autoriza- 
dos para estaffinalidettee, fizeram as- 

- 	amar este Acento' delooliatro:exem- 
peares, doia em- linguaepealognesa 	e 
dois em Bogue,  bigietieleale•Rto de ela- 
aleiro, em oito. thiejutheade 19(13a+ 

Pelo Cepaerrio-doiteledadorietIntdoe 
do Brasilo Roberto de ,Dfiveira Cara- 
poe.•— Pelo-Clo.vermedeleDinielleircue 
Per klaeekkerupe'; 	;'..'e._i'. :. 	• ; 

.. 	,•.- 	- e. 	- 	- -oe' 	- .D oo-a...4,1,a.- 	• 	e" 
..,„,, 	'„ , OlP1'•  • 	A Jeo...e,~eteeeeeee. , , 

- 	• Em lade•~ile---10efri 	' 
. . 	Senhor Ministro,. 	e 
• Tenho a honra' de leveloao'seu co- 
nhecimen to que é Intençee de Go- 
Vérn0 brasileiro, nos termos do-  Acta- 
do de Empresumo assinado na 'data 
de hoje, Importar .03e 	• 	tas bens 

- 	de capital da Dinaniaroteekeeee , 

	

Equipamentei parateeieiteapeee e. • 	• 
e  • indústria açucaretraaaeaeoeeeeee . 	_. 
, •• indiestria-pesqüeirae.eaaa.e'. :e - 

. 

	

	indústria- de' enestentãa3e.'"aee."-  
,• Maquinaria ag:icatee•^• -̂aeae.; 

. 	Equipamento para itedii. ,itriel• leiteira 
— 	rectufPamen1O-eleirleoef*e 	;".e.:  '....... lnform..e • 	' 

Equipamento. knedied et -Outratii 
Aproveito .  a, 	•• oportuoidade . • plea ,  

apreeentar a Vossa 'Exaelénela, 	osi 
Protestos da Minha mala alta coagi- _ _. 

, deração. 	• a 	o.,  aa. , • e. 	. 
Roberto da Oliveird-Campoe.• 
A Sua Excelencia .. o 	Senhor 	Per 

Beekkerup . 	. 	. 	e .. ea•,-...,  e •. 	e 
Ministro dos Assuntos Eldgálores da 

Dinamarca... - .. 	...., 	. 	, 	- 
• 

NOTA*DINAMARQUE9O 

Atnbassade Royale de Danemark 

Elo de Janeiro,'', 	-a 	• 	- 	f 
Julye 8th, 	106de :•'', - 

• . 	- 	. 	. 	e 	4.•:•', 	- 	:: 

	

re.xceilencYee... 	eaaae ,.,./ e• 	- 

1 haveetimehonotie tO'fieknOWledrre 
recelpt o! year letteeeof 'co-dny's date 
whictDreads as follows:-. - • 

"I hada the honour •e',o !Worm you 
that it is the inteation of lhe Bre. 
zilian Government 	tender' the 'Loa]. 
Agreement. eigned 	today, to impor 
the rclicwilig capital equipment  from 
Denmark: -  ee•-, "e 	rr.:,-,'"''' , 

Equipmerit 	terei" 	' , 	.•••• • - 
the sugar Iniustey' o•-;-' 

• the fishIng industry' ',',.,', 
the cement Indnetry 'r' ... 
Agrleulturel 	ri-a:bleier/ 
Dairy ertaehinery'. 	:: 	.. 	,,....., 
Electric& equIpMerieee a ''' 
Medical eçuipmenf'eaea e ' 	'e 
I take Mis eneariunIty.to cenetem 

that tas Deazilian Government 	by. 
(- 	• , 

,„ 	• 	- contrato. 

. 	 . 
notificai-Mn to the Danish Authori- 
(lesdanei ohange'or 'arieend the Ouve 
"eonimodity list li it Is deeened oppor- 
tune for the Implementation cif the 
developeneeit-pans of Braaueeeies 	' 
- Please accept. Taxcellency,theassur- 
antes of mi hIghest consideratIon. 

Por the Goverimeat ef. Denniark: 

	

Per Haekkernr. 	.''' • 	- 
.111a lexcellency -' • -  

.. Mr. Roberto de Oliveira Conluia 
-Minister o! Planning and Eeonemic 

Coordlnatiele.: -e.,5,.. _a... , ... 	„.,.,, 	- 
. 	.NOTA DENAMARGWESA --. --" 
,-a. 	, • 	. 	• 	• 	• 	,,, ee , 	ao; 	- 	- 
 . AMtiaesade IteiSfile de Daiiemark 

pejo  'fie Janeiro--. 	- 	.. 
_ — , 	July Otite  letle 

• 
. - 	2:xceuenala••• 	, 

*. 	With reference to the. Devalonment 
Liem Agrement at to-dars date be- 
tween the Government-  of.  Dennmark 
and 	the Government of . 	Deiunark 
and the Government of Brasil (he- 
reinafter 	called•lhe 	Agreemeat) -I 
have the honour to prIpozethat the 
following provislons shati govern the 
Implementation of Articie VI of the 
Agreement.• 	e- 	.•-• 	e '• 	̂ • 	• 
• Paymente out of the Special ac- 

coune snall be elfected ui the follow- 
ling manner. 

(1) The Danish exportar or crinsul- 
tent and the BrazIllan !importei' 	:yr 
prospectiva investor.shati neeotlate a 
contract, subject to the eine) 'aparo- 
vai of the BrazIllan and Dailish au- 
thorttleS. 	No 	contract • for any one 
Denteei •delivery beim `200,000 Danieh 
Krcner except for the utilizatloa ai 
any final balance.below that aniount 
sem!  .of, entoo,• for ftoottows,:undor  

(2) The Government of Beazil win 
noite aeoeeeie. to toe Danipai minis_ 

try of Foreign Affalrs copies of the 
oro tracts to be coneluded (ander tios) 
Agreement. The !atter wili escertein 
inter alia 	that 	• 	 - 	a 

• (a) 	the 	cemmodities 	or • 	services 
contraceed fali within lhe frameworx 
the Lean •Agreeniant: 	•• 	. 

(b) Usa capital equipment hivolveci 
Mu beco rnanufactured lie Denneark. 
or the services te be rendered will be 
periormed by.  . per sons. 	carrYing 	ou 
business ln  Defluiu*. '' 	• 	•• 

and 	the 	'Government 	of 
Brazil of les findings. 	- • 	- 	' 

(3) The Government ..f Brazil May 

	

(hen draw on the Special 	Account 
with Danmarks Nationaibank ro ef- 
tect pasmem of the coasignment re- 
ferred to In the contraste -Paymente 

teto shall be subject to presentation 

	

of • the' neceasary 	ddctimtnts 	' when 
Danmarks Nationalbenia Mis ' asneio 
tained that the corda-40ns for effec- 
tine such payments have otherwese 
been complied with. 

It the foregoing pt'ovlslons are ate- 
ptable to the Government af Brasil 
I have the honour to auggest that 
trila ietter and Your Excellencr re- 
plv 	to 	that effect 	should e,onstitute 
en agreement Between our two Go- 
vermnents on tlefs matter. 

Please accept„Excellency 	the assu- 
rance of my highest consideration. 

For the GovernMent of Deamark: 
par Haeaearep 
Bis 	Exceilency - 	- • 	-* 	e' • 
Mr,.Roberto de Oliveira Campos 
Minister of - Planning and 	Econo- 

mie CoordinatIon. 

	

NOTA BRASILtelP.A 	. 
Em 3 de julho de 106e 

, 
Senhor Ministro, 	-  

Tenho a honra •• de 	acusar 	recebi- 
mento dn sua carta, datada de hoje, 
nos seguintes termos:' 

"Cem iererenca roi Aceree de Cré- 
dito para Desenvolvimento, rea:aao de: 

lhe Lonn Agreement. 	' 	- 	. 	• 
 

out of Chia account to DanIsh expor- do
Aleroeito 

hoje, datre o Governo da Dinamercal 
e o .0overno do 'Brasil 	(doravante! 

-chateado ó Acordo), tenho a honra 
de propor a Voare Excelendo; que 
impletrientaello do Artigo VI do Acdr- 
do seja regida pelas seguintes dispo- 
isiçees: 

- Ore pagamentos fora da Conta Me- 
pec.al serão 	efetuados da 	maneira 

(I) O. exportador' dinamargues', ea 
seguinte: 

consultor e o importador ou investi- 
dor- brasileiro em perspectiva nego-
clarão um contrato, sujeito à. aprova- 
d.o final das Autoridades brasileiras 
e dinamareftiente.;  Nilo .poderá ser se- 
lecionado para 	financiamento, 	nos - 
te'm" deste  Acordo de *EmPréisdm°. 
nenhum contrate de importação 	de 
DIriamarca, cujo valor seja inferior 
200.000 coroas ,dinainarquesas, a me- 
nos que' tenha por finalidade atear- 
ver Baldo-  reeldualeinsf.erier. a eSee..el••  
unte: 	. 	̀ 	• 

(2) O'doeenao brasileiro fornecerá 
cópia dos contratos aencluldes 	tios 
termos deste 	Acórdo ao Ministério 
dos Neer:ideie Estrangeiros da 	Dlna- 
marcar que verificara, inter alia, se: 

ai os bens ou serviços contratados 
se acham compreendidos no quadra 
do Oedrde de Empréstimo; 

0) 	o prinelpal'eqüipamento enviei- 
vido foi fabricado na Dinamarca, ou 
'os serviços a serem 	prestados Berilo 
executados' por peesoas 	estabelecidas 
na Dinamarca; - 
informando o GoVdrno brasileiro do 
que apurarem. 

• (3) o Governo brasileiro 	poclene 
entáo • sacar da ' Conta 	Especial no 
Banco Nacional da Dinamarca tDen- 
martes Netional bank) para danar 
pagamento do compromisso 	referido 
no 	os pagamentos a exeer- 
labores 	dinamarqueses fora Conta. 
ficarão sujeitos á 	apresentaçiee doe 
documentos 	necesserlos, 	quando 
Ennco Nacional da Dinamerea iDcn- 
martes Nacional bank) 	tiver verlilen- 
do  que as condições para dentar tais 
pagamentos foram observadas de ou- 
tete forma. 

- 	Se na disposições 	precedentes to- 
rem julgadas aceitareis pelo Governo 
brasileiro, tenho e honra de suaeir 
que esta carta e e resposta de Vossa 
Excetencla nesse sentido 	constituam 
um acordo entre os nossos dois. 	Goe 
vemos a respeito da matéria". 

2. 	Tenho a honra de informar 
Vossa E:xeelencla que o meu Governo 
esta de acendo 	com as 	Iniunne-efes 
propostas na sua - carta acima trone- 
orna. 

a oportunidade para anre- 
seniarva Vossa-  Excelencla - os proles- 

	

' 	Francisco"- up to imã amottuta ll D.
Para 

• 
toe da minha Mala alta constele:geei. 
• ~Uri() de;Oticatra .0anipos.:: ., 
" A Sua lacceleneta o 	senhor 	Per 

a 	leaeloccrup 
Alinleten • dos .Asetmtos e , Enteolaiese  

da Dinemarceol 	• - . 	* 	-a ee - 

 • SOTA *DINAMARQuEsA , • a 
Ambessade Royale: dg Danduark ' 

Rio da janeiro 	, • 	. 	..; 'e 
 , 	',..-ip-,eueo  i,.leee 	..f'.m.  

• - Face 	Y. 	.. 	.  Ilene 	' 	"- 	-••--- 	• 	• • ': 	' 

e. leave tho honout to inferne you 
eteet 	ele  Defflab ea 	• 	-' ove•ntinat, vilui a  

R 	vi ra 	to facilitationi theeetebllement 
et the first DanIsh.Sugareane-Ditat- 
sai 	In 	thla yenr'r ceuettlieft 	aduai 

a 	will be ready_ to acceple drawina, ris 
the "Government of Brasil 	Eperral 
oceeetenta, foi eleaneing  of local eas. 
(anatem*  :cinte lee.tha 	*usina rake 

kr. 	310,000, it. being berebv eanders- 
toe,' Leal ¡moer too-Bree eo  "Ino- 

illeee or A/8 De Danske 
-S 

 ueke.  fa- 
br'kker- 	111 	imburse 	tb .. 	aid 
enlourar wat  tete 	

- - 	e. 	e • 
e !ateia 	turca 	yeaes 

from 	to-clays  •,, 	'.  
Oleaee aceepte  Excellency, lhe ima:-

ra''''ee of  "alY 
 highest 

 a4ls'41e.lan• ror th5 Government ai Dentnark: 
'cr  Haekkerugn 

1.11 	o  
'• 	

s_ Exce 	ency 	- 	,,.i 
. 	Mr. Roberto de Olivel-a empoe' 

ministee ot Planning and Leununim 
GoordinatIon. 	 - - 	. 

• 
NOTA BRASILEIRA 

Ria de Janeiro. em  8 de julho dp 
lese. 	•  

o • • soollor toniÊtro,  

- 
 
Tenho a honra de entear o receia- 

mudo da sua nora, datada de nt-;:a, 
nos ,seeututes  termas:  

: 	aeicni,o a . honra de' 	levar ao açu 
CO:1:1:,C111)21110 	que 	o Ciove,no 	da 	1_71- 
namarca. com  o• objetivo de jaculai:.  
a instalaçao do primeiro Duusor de 
Cana de Aça-ar, senda na safra' 	da  
ene em curso, se dispa),  a permitir a 
taillioçAo de recursos da "Conta Es-
Mini do  Governo---brasileira"•!.  pala • 
o tincnciainento dos custos locais cia 
611a Instakaeho na 	'asma São' PIPI]- 
cisco"  até  'o • montante de 'D.' Kr.  
360.000 	(trezentas e 	unguenta' 	lati 
coroas dinamarquesas), tirando 'guta- 

a 	mente convencionado que ou as a.u- 
tundades Leastletras ou a "A/8 	De 

	

1 Daneke• Sekkerfabrik_eera 	teembol• o - 
ttn a "Conta 	Especial do 	CIOVM.:10 
brasileiro". nu importencia do referi- 

 montante, dentro do eeazo mee- - 
mo oe três anos, a contar da da'a de 
110,12". 

, 	em resposta, levo ao cohhecimento 
de 	Vossa 	axtelencia que o 	Guverie, 
¡ousado) tomou a 	Gemia 	uma La 
comunicaçao acima timismita. 

Aprevelio a oportunidade para 	ree 
novar a Vossa Exeelencia os protegi -s 
da minha mais elevada consideraçee. 

Itutid110 de Oliveira  Campos. 
A Sua 	Excelência o Senhor 	r:r 

Haekeerup, 	* 

Ministro drs Negócios Est:engate:e 
a Dinamarca. 

' 	BRASIL-PARAGUAI 

Aia .finat 
Aos vinte e 'dois de junl'a de 1r -c, 

o• Ministro de 	Estado das 	Retratas 
Exteriores 	dos 	Estados 	Unido;  do 
Brasil, Embeleador Juracy efaerinee's 
e o Ministro das Retinem; Exterke ee 
do Pares:una _ Doutor Raul ',Faie na 
Pastor 	assinarrtrr uma Ata 	rnal e 
troctuam 	Memorandos. 	-- •• • •• .• 

.-• 	• 	.... 	• 	, 	• 
.. 	ATA. FINAI; , 	. 

Are tirete e Pin e vinte e 710.1,1 deis 
C.0 121','S de jenho • de mil 	neeeeeatee 

• 
• 

Registo 	i 	CÇff.é.C:9 
- 

. 
Alinda 4  e$ 	' 

• DIVULGAÇÃO N' 86 

Preço-, Crf 2EJ 

' 	- 
A VENDA: 
Na Guanabara 

Seção 	de 	Vendas: Avenlda 
E/Alegues' Alves 	n' 	1 

Agenda 1: — Mailetero 
• da 	Ferrada 

Atende-se 	a 	pell.il_ss - pelo 

	

Strviço de ReembElso 	Po::::..1 

 Exa B rasai. 
Na Sr de do 1). 1. NI, 	. 

---------' 

wangreg
Caixa de texto
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rt  
I, 

()FIO 	(Seeãea saga Paria . 
Sa,t,  

14g9a3araMees;i9 ndà-fe re 

e sessenta.,. ada,reuniramsse, 	Das 
cidades de Fos do I•g•stiest-se-.de Pôrto 
Presidente Stroessnor, C! Ministro das 
aleinções Exteriores dai Jfstados Uni- 

• elos 	do 	Brasil, . Embai/redor'',  Juracy 
Magalhães, e oMbelatro das' Rolaçõee 
lExteriores de República-do- Paraguai, 
Doutor RaUl • Sapefie-Prateir, com o 
objetivo de passar em revista •es vá- 

.rios aspectos das - relaç5ea , entro os 
doia pataca Meneiam equelert• pontos 
em torno doa .qualateitilistirgido ida- 
memento-  divergências "entre ias duns 
Chancelarias, 	Apiee -terems;• -nanado 
várias entrevietes' dia carateipessoal 
e outras com 'a presença- 	̀daanias co• 
malvas,' os 	Ministros dee- Relaçõee 
Exteriores 	doa • Estadeie a•Unithas do 

-ragual Brasil e 'da 	República da;Int 
chegaram às 	seguintes ;.00nehesõea 
que fazem -constar da preseiste -  Ata: 

I - _a maatessiEsTmeAseasE•aeoedes 
os dots Chattedétee reMi"reafirrliar e 
tradicional amizade' entre'ciadois Po- 
vas irmãos, amizado fundada' no res• 
peito mútuo a'que •conetltuf ^a • base 
inasstruttvel 	das 	.relasseesse,••antre os 

.dr)ls 	países: 	' 	'' - 	' :-.' 	. f" 	'-',.'-'•!."' 
It — EXPRIMIRAM -o vivo deseja 

de, superar,- dentro de -um mesmo es- 
perito de boa-vontade e da dincórdln, 
quaisquersdifieuldades•-•étalgoblerans. 
ectsando-lhea soluieeo cempatevel com 
os Interesses de ambas as Nações; 

1.1.1 — PROCLAMARAW-adispoet- 
çãe de seus respectivas governos 	'de 
proceder, de comum acerdd,' est estudo 
e levantamento...das i-ilassIbilidades 
cranornicae, eni pertictilar 0“eciiirees 
halreulleoe 	perteneentesaem ',condo- 
mini° rios dolspalses, do gaito Gran- 
de de sete Quedas ou Saltaade GURI-  
ta: 	. 	-- 	i. :-.• 	.._. 	--aseSileia a 

IV — CONCORbajeAM4M, est-abe- 
lscer, desde já, que a enelerla 'elétrica 
eventualmente produzida pelou demi- 
Niels &arfo Paraná, desde ,  e Inclusive 
o Salto Grande de Sete Quedas • ou"O 
atlas) ela 	Guieira 	até a loa 	do ele 
Iguaçú, 	será 	dividida em 	partes 
iguais entre os dois poisas, sendo re-  
conhecido a cada uns deite o direito 
de preferência para a equitação .desta 
mesma 	energia a justo 	preço, que 
sere oportunamente fistado,por aspe- 
chillstae dos dois paiseeadaqualquer 
quantidade que não venha assoe uri- 
etznda para o suprimento dna necessi- 
cindes do consumo do outra pelei 	• 

'V 	— • CONVIERAM, ' ainda, - os 
Chanceleres em participar de reunião 
dos Ministros das Relações Mitteriores 
cios Estados ribeirinhos da'Becla do 
Prata, n. realizar-se em Buenos Aires 
a convite do Govêrno argentino, .• a 
Sim de estudar os problemas comuns 
da área, com 	vistas a ' ptomover o 
pleno 	aproveitamento 	dos. 	recursos 
naturais da região e o seusdesenvol- 
vimento ecohômIco-, em beneficio da 
prosperidade e bem-estar das popula- 
eões; bens como a rever e resolver os 
problemas jurídicos relativos et nave- 
gatão, balisemenio, dragagem,, pilota- 
sem e 	'pralleageni doa rios ' perterc- 
cantes ao sistema 	hidrográfico 	do 
Prata, A 	exploração 	do -'potencial 
energético dos mesmos, e ir canalize- 
eixo, 	represemento ou' 'Captação de 

ção, qiiiier 	para os de 	regularização 
das 	respectivas 	descargas,' de prote- 
,00 das 	margens ou 	feallitaçãO do . 	a 
'tráfego 	fluvial; - 's 	' 

	
• 	- 

VI — CONCORDARAM em que as 
Marinhas respectivas dos dois pulses 
procederão, sem demora A destruição 
ou remoças) dos cascos soçobradas que 
oferecem atualmente riscos à navega- 
Vão 	Internacional em 	águas do rio 
leareguaWasa. 	.. ii a - ... s. •• ... 
• VII — EM RELAÇÃO AOS &abe- 
lhos da Comida Mista de - Limites e 
Caracterização da Fronteira •_ Brasil- 
Paraguai, vonvieraits vá doia Chance- 

' leres arei que .  tais. tiabalhoniprosaegul. 
reo na data. que' ambos ••0e.  Governos 

amuem convenienteass"a'ar 	• .. 	' 
- 	• 	's 	- 

• Cairuiegfilir•inerain 

. 	 . 
VIII. — CONGRATULARAM-St. 

enfim, os dois Chanceleres, pelo espl- 
rito 	construtivo que_ asevaleceu Ma 
rant° as conversações e • foi-minaram 
votos pela sempre crescente' e fretar• 
mil unte° 	entre o .Brasil e o Pare- 
gelai, comprometendo-se Onda '11 não 
poupar esforços 	para estreitar 	cada 
vez 	mala os laços de 	amizade .que 

. unem os dOls países!. 	, 	,, 	a s' 	-, 
A presente Ata, feita em duas o- 

pias nos idiomas 	português e ema. 
nhs!, depois de 	lida e aprovada, foi 
filmada em Foz do Iguaçú pelos Mis 
sistros das 	Relações 	Exteriores' dos 
Estados UnIdoe do Brasil e da Repú• 
lalca do Paraguai, em vinte e dois de 
junto de mil novecentos e emente 
e 	sele. 

Juraey Magalhães, Ministrei de 112s• 
todo das Relações Exteriores doa ns- 
Meios Unidos do Brasil. — Rata Sa- 
pega Pastar, Ministro das 	Relações 
Exteriores da Rapública do Paraguai 

• Memaranduni 	, 

	

O Governo brasileira, 	convencido 
dos direitos que lho assegura o Tra- 
tado de Limites de 9  de janeiro de 
1872, mas desejoso de contribuir para 
um. total 	arrefedimento 	das 	tensdes 
que vêm 	prejudicando as 	relações 
amistosas entre os Estados Unidos do 
Brasil e a República do Paraguai, re-
solveu, no pleno exercido de sua so• 
berania etrrltorial, deslocar o peque- 
no destacamento militar estacionado 
aia zona de Pôrto Coronel Renato. 
• Foz do Iguaçú, 22 de Junho de sita 

• ' 
. Memorandum : 	• 

El Goblerno  de  la 	República 	dei 
Pareguay ha recebido dei 	Goblerno 
de los Estados Unidos dal Brasil un 
Memorandum 	fechado en 	Foz • de 
Yguazil ei 22 de .junio de 	1906 que 
alce; 	• 	' 	.- 	- 

Governo 	brasileiro, convencido 

todo de Limites de 9 de 	janeiro de 
1872, mas desejou,  de contribuir para 
um 	total arrefecimento das tensões 
que vêm 	prejudicando as 	relações 
amistosas entre os 	Estealos 	Unidos 
do Brasil e a República do Paraguai, 
resolveu, no 	pleno 	exercido de flua 
eaberania 	territorial, .deslocar o pe- 
anulo destacamento militar estado- 
aedo na zona de Porto Coronel .Re- 
neto", 	• 	.. 	,_ 	„ .s 	. 

	

El (loblerrio de la República 	dei 
Paraguay reitera, como ye, lie expres- 
safio en notas entregadas a ia Canse- 
'leda dei Brasil que el Goblerno dei 
Paraguay 	considera que e) Tratado 
do Limites auserlto entre ambas na- 
ciones cl g de enero de 1872 y ia rea-  
lidad 	geográfica 	constatada 	por 	los 
trabajos de la "Comislon Mixta 	de 
Limites y Caraeterlzaelón de la Fron- 
Lera 	aaraguay-Brasil" 	reconocen a 
la República 	dcl Parriguny domínio 
y soberania sobre ta inisma zona en 
que se halla abicado el destacamento 
militar brasileflo mencionado. 

Sin embargo el Goblerno de la Ile. 
pública dei Paraguay estima que 	el 
retiro dei mencionado destacamento, 
decidido por el 	Cleblerno dei Brasil, 

	

constituye una efectiva 	conSribuclem 
para facilitar los trabajos de la cita- 
da. Comisión Mista. 

Foz de Iguazei, 22 de Nolo de 1860.  
— 	- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
E CULTURA, 	- 

Gabinete do 	Ministrt. 
Térvio ele 	Convento 	celebrado 	entre 

o Ministério da Educação e Cultura 
e a Fundação Visconde 	de Cafru, 
para custeio de cursos de apertei 
eriamento de ensino técnico comer- 
ciai 	destinadas 	a 	especializar 	pro- 
fissionais, 
Aos 	vinte 	e 	dors 	dias 	do 	mês-  dei 

julho do- ano 	de 	mli novecentos 	e. 

, 

. 
sessenta 	e 	seis, presentes 	no 	Gabl- 
.neta do Diretor do Ensino 	Comer- 
ciai o seu titular Prof.• Lafeyette Fiei- 
fort Gercla, „representando 	o Minis- 
térlo da Educação e• Cultura, por for- 
ça da. delegação constante da Porta 
ria Mlnisterial.ne 4, de 4 de janeiro ,,,,.

" do corrente  ano, e o Prol. 	°Nwalu  Vellaso 	Gordilho 	na 	qualidade 	de . 	• Presidente da Fundação Visconde de 
o presente convênio, 

que  . 	tara 	as obrigações decorren- 
tes da utilização doe recursos consig- 
nados no Orçamento' Geral da Unieo, 
para o exercido de 1965„conforIne em- 
pinho nv 353, desdezembro do mesmo 
ano, 	constante 	do 	Processo 	M.L.C. n7 05.704_65, e de conformidade com  

as seguintes cláusulas: 
 

Primeira — Para execução do are- 
Sente convênio, o Ministério da. Edu- -  
caçais o Cultura entregará A Funda- 
çao Visconde de Cuim a importância 
de 	Cr$ 	10.000,000 	(dez 	1)111110es 	de 
Cruzeiros), 	com 	a. seetante 	eseeeifi- 
cação de despesa: 	. 

1 .—Pessoal 	-- 

Encargos administra- 
mos 	. 	  1.200,0e0 

2 — Material de. Consumo 	' 	600.000 
3 —Serviços  da Terceiros 	• 700.000  

4 — Encargos Diversos 	.. 	7.500.000 

. 	.- 	.- 

	

. 	. 	'• ' agegn 
daseque se originarem'xia. execução 	• 
presente .eionvenie.sasalas s., aisatti., 

Obriga-se a Fundaçãe Visconde 
Carru a promoverS per'sua" coatia,a 
publicação 	do i• presente' convenloe•noi 
Diário 	Oficiei 	da 	abilão,, 	E, 	pcir'•43- $. 

l tarem 	acordes, 	aveoujee' esta secitsvetes, 
tilo que vai assinado peles 'partetaln-
teressadfie o pelas testemunhas-1~N 
. . 	

.5. 	lisi'ei' d' jiilho 'iltillèt Rio de 	ane 	, 	e 	; 	. 
— Lafayette, Bel/ort 	Garcia, 	DIretatai, , 	., 	,... 
'rio 	Ensino 	Comerciai. 	— , 08504/44/eisi 
Venoso aortIllha Presfdente da, lelitieaa 
dação Visconde de.,asailale 	. 	'.-ves,,,,•ttiye?ars 
(e/9  28.3Bil sa • 4-8-N A- :prcia.mtuoi,  

	

' 	• 	Slo ...____-, 

MINISTÉRIO DAS MINAS 
E 	ENERGIA . 	, 	,.-:.,.,'' 

, 	.• 	-• 	• a 	.. 	- 	ais ia 	. as'al' 
. 	Gab inete • do' Ministro' 5k.  -- - .  	asas 	armes 

Termo Aditivo ao •Térano de-étititsksi  
trio, celebrado entre o Ministérie, &U 
Minas é Energia, por parte dp., 	v 
vérno da União e a Fre/Mura Mii5 
nicipai de Belém Maria, rio iEseada, •?i 

	

.i 	s 

	

de Pernambuco, visando o emprég 	'¡'' 
de recurso orçamentaria, nots 
da Lei ne .4.1}00, de 10-12-0,,O;L:. 	,. 
Aos 	5 	dias 	do 	h15,s 	de 	.,,,,á•i,„. 

MN, presentes 	na Secretaria 'tis'' 	, 
todo das Minas e Energia, o Dali 	''' 
Mauro • Thibati, ' Ministro 	de 	Est::( ' 
das Minas e Energia, por perta da' 
vérno da União, em conformidade 	' 

e, o que dispõe o Item' VIII, do are:. 	, 
do - Regulamento'apeoveda 'pelei,  !"'''', 
creio ne 57.810, de 14 de levereird a 
1966, 	e 	o Senhor 	Deputado 	Fel..-̂' 	f 
Antonio Geraldo de' Azevedo CM- 
por procuração, por parte da men, . 
nada Prefeitura, conforme credes] 	•4,i 
apresentadas, 	resolveram 	assina:si" 

Têrmo Aditivo ao Tértno' 
Convênio, celebrado em 24 	de jus 

tle, 84 a 88 vem de
do Livro1 66 fio 

le 	
êo do Convenit - ti de 

 vradp
, 	

As 
Trm  

tio que se refere fi menção na Ciáu  
sola primeira do Munielpio de Bala e., 
(eiras 	ficando assim redigida et Clau '''", _ 	.  	, • 	• 	,  
suis primeira: 	-   	. 	4,. 

Clausula 	primeira — 	A Preteittsra 
Municipale 	de Belém Maria, 	no. jsÁtiasi 

d 	Pernambuco,i  tomaa seu .cargo +,'..  
a execução 	no 	À In c 	, l 'pio 	de . Belém ' 
Maria, da seguinte obra e com o: em-'' 
meg° do valor a seguir citado::' Ser-. 
viços 	de 	energia 	elétrica no 	DIstelto — 
sie 	Batateiras 	... 	Cr$ 	80.000.00U,•;'t'al' 

aii 	 • 	'','''' 	'''' (Insula 	segunda 	--, 	o 	eretente 	, 
Térino está Isento do 	agamento 'do ema 	II e, 	--• PI,  4/2 	do disposto no art.a128, -- 
alinea I, letras "a" e '1" da Lel lide '  
mero 4,5115, de 30-11-64, da Consoileaa. 	't 
Oradas Leis do Inipósto do Seio, ea ., 	) „ 	

nnt li firmeza e validade inteerala ' ei 	- -2---F. , do 	que 	ficou 	estipulado, 	laerou-se 	o ,.; 
Presente o qual deias.. ou 
Ide e achado  	 „ 

	

vai 	assinaria'   ,, 
do pelas partes já mencionadas o raleai 
las 	testemunhos a todo o ato p 	• etaî ". res 	.., 
te; 	Mauro Thibau, Antonio °ergas:ti . ' 
ele 	Azevedo 	Guedes. 	mestemunliruie 
Pedro Koscky Rosa e Augusto Gon-
çalves de Souza e por mini Tania Ma-, 
ria Arruda Camara, com exerelefolsea 1 	, 
Divisais de 	Orçamento, do Deputas< 	i' 
mento de Administraçfio, do Ministé- -  
rio das Minas e Energia, que lavrei O 
presente 	Termo, 	— 	Bendita, 	5 - de. 	i 
agôsto de 1968. 	— Tania Marta' Ar- S's 
rude Camara. E eu, Fernando de Re- 5 
rende Campello, Substituto do neer! `i 
da Seção de Investimentos, Auxilies e 
Subvenções, da Divisão de OrçamisneS - 
te, do Departamento de Administre- as 
ção 	do Ministério das Minas e Ezilir-a.•.'"'k 

' 	 I 	t 	d 	' 

	

gira, transcrevo A vista do reg 	eaea, 
11s 	68 verso do Livro n9  10 de.Téra"et 

' 	' 	 s• 	,,,,f 	• sea,̀  mo de Convênio, 
Brasido, 5 	de 	agôsto 	de 	19011se!--", 

Fernando de Rezende Compelia Subi-
hiato do Chefe de Serão de Invesrle •  

Subvenções. 'e 	4 	• mentos, Auxilies 	e 	1,14.1._ 	, 
riev 18.457 — 	5-8-651.— Cr$ 	,ii ,... 	) 	' 

' 	• 	' 
i' 	.„.. 	,  • e .seaiises. 

Coma 	.. 	• 	. 10.000.000 , 

• suas Aguas, quer para fins de irriga- 

dos direitos que M  e assegura o Tra- 

., 
segunda — A Fundação Visconde 

de Calnu °brigá-se, par si e pela sua 
Escola Técrata • do Comércio, a apli- 
cor 	a Importância. 	mencionada na 
Cláusula Primeira rio custeio de cur- 
sor de aperfeiçoamento para espada- 
lime 	profissionais 	habilitados' 	pelos 
cursos  têclolees  comerciais,  de contar- 
miriade cem 	a 	programação previa- 
mente • 'aprovada pela 	Dfretoreassao 
Ensino Comercial. 	 lrreeente 

Terceira — Qualquer alteração na 
citada programação será precedida de 
autorização do Diretor do Ensino Co- 
mudai. 	. 

Qyarta — A despesa com a exe- 
cuçao deste convento Till, Importai-Ida 
de 	Cr$ 	10.000.000 	(dez 	milhões 	de 

c1.1j'eoirr;sa)m 
correrá
eil  	r u 	c °i tE  unidadea  ldaota- 

Diretoria 	do 'Ensino 	Comercial, 	na 
Categoria Econômica 2.0.0.0 — Des- 
pesas Correntes: •3.2.0.0 — Transfe- 
rendas 	Correntes; • 	3.2.1.0 	— 	Sub- 
venções 	Sociais; 	3.2.1.6 	— 	Institut- 
çOes Privadas: 	1) 	Ampliação e lixe- 
cuçáo de Convénios nanadas' com e2k- 
acme, 	particulares 	para CUTSOS 	de 
eperfelcoamento . 	de 	ensino 	técnico 
comercial; subanexo 4.13 — affnista- 
rio de Educação e Cultura, anexo 4 
— poder Executivo, art. 49 da Lei nn- 
mero 	4.539, 	de 	10 	de dezembro de i .i  1964, já empenhada sob o n9 353. e i 
dezembro de Instrumento,  1965 e inscrita em "ReS- 
tos a Pagar" de 1965; conforme,  

Quinta — O presente eonvénlo po- 
dere 	ser 	rescindido 	independente- 
mente.de Interpelação judicial ou ex- 
tra-judicial no caso de infração com- 
provada  de  qualquer de  atm, cláusu- 
las 	mediante 	aviso prévio 	de 	trinta 
dias, sendo que o inaclimplemento por 
parte da Fundação Visconde de Cai- 
ru, 	de 	qualquer das 	disposições 	rio 
presente 	convénio, sem 	motivo 	Jus- 
tilleado 	e 	expressamente aceito, 	Im• 
plica na inabilitação para ffrmar ou- 
iro da natureza 	ou 	finalidade 	deste, 
até Integral cumprimento das obriga- 
ções aqui. assumidas. 

Sétima — Fica eleito o fôro desta 
vigénela a partir da data de seu re- . 

	

TrIbu 	1 •  (ostro 	peto 	na • de 	Contas 	até 
a 31 de dezembro do corrente  ano, 	tio 

se responsabilizando a Untais por In- 
denlzação 	alguma 	caso 	aquele 	Tri- 
bunal 	denegue o 	registro. 	• 

	

Sétima — Fica 	eleito o /Oro desta 
Capital para dirimir quaisquer devi- 
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